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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.984/2024, DE 18 DE JULHO DE 2024.

“AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PIRANGI, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte...

L E I:
ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo do Município de

Pirangi autorizado a proceder a abertura de um Crédito
Adicional  Especial,  no  valor  de  R$  500.000,00
(quinhentos mil reais), que será distribuído na seguinte
classificação Econômica e Funcional:

02 – PODER EXECUTIVO

02.08 – Departamento de Saúde

10.303.0060.2.047 – Programa de Assistência Farmacêutica Básica - AFB

3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço
para Distribuição Gratuita

R$ 500.000,00 Fonte
Recursos:
02

Código Aplicação
301.036

Parágrafo  único  –  A  alteração  necessária  para
abertura  do Crédito  discriminado no caput  deste  artigo,
será efetivada nos anexos do Plano Plurianual (PPA), Lei
Municipal  nº  2.846,  de  25/11/2021  e  anexos  da  Lei
Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Municipal nº 2.931, de
03/07/2023.

ARTIGO 2º - Servirá para cobertura do crédito aberto
no  art.1º,  transferência  voluntária,  por  intermédio  da
Secretaria  de  Estado  da  Saúde  de  São  Paulo  com
fundamento na Resolução SS nº 157/24.

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 18 de julho de 2024.
ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal
Registrada  e  mandada  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

MARIA CELIA PIRONI ANDRADE
Diretora de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3559/2024, DE 18 DE JULHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PIRANGI, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.984/2024, de 18 de julho de
2024;

D E C R E T A
ARTIGO 1º -  Fica aberto no corrente exercício  um

Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), que será distribuído na seguinte
classificação Econômica e Funcional:

02 – PODER EXECUTIVO

02.08 – Departamento de Saúde

10.303.0060.2.047 – Programa de Assistência Farmacêutica Básica - AFB

3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço
para Distribuição Gratuita

R$ 500.000,00 Fonte
Recursos:
02

Código Aplicação
301.036

ARTIGO 2º - Servirá para cobertura do crédito aberto
no  art.1º,  transferência  voluntária,  por  intermédio  da
Secretaria  de  Estado  da  Saúde  de  São  Paulo  com
fundamento na Resolução SS nº 157/24.

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Município de Pirangi, 18 de julho de 2024.
ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal
Registrado  e  mandado  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

MARIA CELIA PIRONI ANDRADE
Diretora de Administração

...........................................................................................................
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Pirangi (SP), Edição nº 1909, ano IX, veiculado em 19 de julho de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por CARLA REGIANE BUSNARDO DE
SOUZA (CPF ***547348**) em 19/07/2024 às 15:37:29 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC DOCCLOUD RFB v2 | Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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